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Eica outorgada a Senhora DÉBORAE
de honra ao mérito Patrono "José

OTITORGÀ A POLICIAL IrILITAR DÀ PAR;AIB]À
DÉBoRÀs EERNANDES BARBosÀ, A MEDÀIEA DE
EONR;A AO IóNTTO IIPÀTRONO JOSÉ PÀULO DE
FRA}IçÀ" E DÁ OrrrRAS pROVrDfu§CrÀS.

A PRESIDENTE DA CBl,rãRÀ MITNICIPÀL DE !áARI, Estado da
Paraiba, no uso de suas atribuições legals, e de acordo com a
Lei Municipal n." 846/2073, de 06 de setembro de 2013, faz saber
que a Câmara Municipal de Mari, aprovou e eu promulgo o seguinte

Art. 1. o -
a mêdafha

FERNÀNDES
Pau I o deBARBOSA

FranÇa".

Art. - A medalha a ser gafardoada nos termos do
artiqo anterior, ser-lhe-á entregue em Sessão Solenê em data
previamênte fixada pelo Presidente do Legislativo Municipal-.

Art. 3.o Para fazer face às despesas decorrentes da
execução desta fei fica a Mesa Dirêtora da Câmara Municipal
autorizada a util.izar-se dê dotaÇão própria, consJ,gnada no
OrÇamento vigente.

Art. 4.o Este Decreto Legislatlvo entra em vigor na data
de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.
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PROJETO DECRETO LECISI,ÀTIVO n. O

MEDÀTEÀ DE EONR,à ÀO MERITO
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Meus nobres pares, a concessão da Medal-ha de Honra ao Mérito à

policiaf Déborah Fernandes Barbosa é plenamente justificada por
seu comp.romet imento, responsabi Iidadê e dedicação ao serviÇo
público. Desde seu ingresso na Policia Mj-fitar, em 19 de agosto
de 2024, tem desêmpenhado suas funÇões com ética, coragem e zefo
pela seguranÇa da populaÇão.

Atuando no município de Mari desde l-2 de março de 2025, Déborah

vem se destacando pela postura profissional-, sensibifidade no

trato com a comunidade e firmeza no cumprimento do dever. Sua

trajetória no serviÇo público, iniciada como agente
administrativa na Creche Dina Teixeira, reforÇa sua vocaÇão pârâ
servir e contribuir com o bem-estar social.

Por sua conduta exempfar, espirito de missão e relevante
contribuiÇão à sociedade, faz-se justa a homenagem com a Medalha

de Honra ao Mérito, como forma de reconhecimento e valorização
de seu trabal-ho.
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